
PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° O -'/2008. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
à Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, sob a forma de cessão de uso 
gratuito, por prazo indeterminado, a 
área de terras do Patrimônio 
Municipal que menciona, para os fins 
de implantação do Centro Vocacional 
Tecnológico da Pesca e Indústria 
Náutica no Município de Cabo Frio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Universidade Federal do 
Rio de Janeiro - UFRJ, sob a forma de cessão de uso gratuito, por prazo indeterminado, 
uma área de terras pertencente ao Patrimônio Público Municipal, situada ao longo da 
Avenida Wilson Mendes, 10  Distrito do Município de Cabo Frio, com as seguintes 
medidas e confrontações: 65,40m de frente para a Avenida Wilson Mendes; 41,92m de 
fundos para a Laguna de Araruama, tendo do lado esquerdo um ângulo de 96° e do lado 
direito um ângulo de 103'; 106,46m no lado direito confrontando com terras do 
Patrimônio Municipal; 74,43m no lado esquerdo, após um ângulo de 168° e mais 44,72m, 
confrontando com terras do Parque Municipal Ecológico Dormitório das Garças, 
formando o terreno uma área total de 6.303,67m2. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput, é parte da porção maior da 
área de terras com 43.503,86m2, denominada de "Salina da Amizade", objeto de 
desapropriação através do Decreto n° 3.566, de 21 de novembro de 2006, registrada sob o 
n° 3.846, fls. 135, Livro 3-1, no Registro Notarial de Imóveis do Cartório do 2° Ofício de 
Notas de Cabo Frio/RJ. 

Art. 2° A cessão da área de terras descrita no art. 1° se dará única e 
exclusivamente para os fins de implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Pesca 
e Indústria Náutica, consoante os termos do Convênio n° 33/2007, celebrado entre o 
Município de Cabo Frio e a Universidade Federal do Rio de Janeiro — UFRJ, bem como 
dos Processos Administrativos n° 16.276/2007 e n° 20.728/2008. 

Art. 3° Caberá a Universidade Federal do Rio de Janeiro — UFRJ, arcar com todos 
os ônus inerentes à implantação do Centro Vocacional Tecnológico da Pesca e Indústria 
Náutica no Município de Cabo Frio. 
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Art. 4° A Universidade Federal do Rio de Janeiro — UFRJ deverá implantar o 
Centro de que trata esta Lei, no prazo máximo de 2 (dois) anos, passível de uma única 
prorrogação por igual período, sob pena de regressão do imóvel ao Município cedente. 

Art. 5° É vedado a Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ locar, 
transferir, emprestar, ceder a terceiros, no todo ou em parte o imóvel descrito no art. 1°, 
ou ainda dar destinação diversa daquela estabelecida no art. 2°, constituindo-se a prática 
de quaisquer destes atos causa necessária de extinção da cessão ora autorizada. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, de 	de 2008. 

MARCPSDARO MENDES 

.r 

2 


